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São José do Barreiro, 25 de março de 2024. 

OF.GP  n.° 33/2024 

Excelentíssimo Senhor, 

Pelo presente, venho à Vossa Excelência, encaminhar respostas 

dos requerimentos n.° s 03 ao 10/2024, conforme solicitado no Ofício n.° 016, desta 

Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

Alexai7dre d 1 S)q'ueirBi 
// Prefei6 Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Ver. LUIZ FERNANDO BRAGA DE OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
São José do Barreiro - SP cÂ$AÃ MUNCPAL 

PROjOCOLO P4

S. 

Fabiani Aparecida de Carvalho 
Analista Legislativo 
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São José do Barreiro, 25 de março de 2024.. 

REF: Requerimento n.° 3/2024 

Excelentíssimo Senhor, 

Em resposta ao requerimento n.° 3/2024, informar a Vossa Excelência solicitada no 

requerimento acima referenciado, conforme abaixo: 

1 - O veículo Citroen Jumpy e Ônix Plus - motorista Luiz Otavio Braga. 

2 - Não houve. 

3 - Prejudicado, tendo em vista que o veiculo não se deslocou para o Estado da 
Bahia. 

4 - O deslocamento não se deu por conta de compromissos oficiais na cidade de 
São Paulo. Entretanto, o exercício do cargo de Chefe do Poder Executivo autoriza a 
utilização de veículos oficiais para qualquer tipo de deslocamento, tal como ocorre 
com os Governadores e Presidente da República. 

5 - Não é possível precisar com exatidão a distância percorrida, mas pode ser de 
aproximadamente 1.200 (um mil e duzentos) quilômetros, considerando a distância 
entre São José do Barreiro até São Paulo em cerca de 300 (trezentos) quilômetros, 
para uma viagem de aproximadamente 03 (três) horas. 

6 - Cópia digital 

7 - Nesta viagem, acompanharam o Prefeito e as Secretárias Municipais Juliana 

Bittencourt Marins dos Santos e Ana Paula da Silva Almeida e os senhores Ronilzo 

Gonçalves da Silva; Virgolina Siqueira Gonçalves da Silva; Ana Célia de Carvalho; 

José Alberto Balieiro de Almeida e Nelson Robson Alves Rech. 
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8 - O controle de uso dos veículos oficiais é realizado por meio de planilha física 

individual que fica alocada dentro de cada veículo, devendo ser preenchidas as 

colunas de dia, motorista, hora saída, local saída, km saída, destino, km chegada, 

hora de chegada, e caso seja necessário abastecimento, quantidade de litros e km 

constatado no ato do abastecimento. 

9 - O controle de combustível é realizado através de planilha eletrônica, sendo 
coletado as seguintes informações: requisição data, placa/patrimônio, combustível, 
último km, motorista, veículo/equipampto i 

Atenciosamente, 

Alexa nd' ' a"ga 
Pr eito unicipal 


















